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Av. Loureiro da Silva, 255 - Bairro Centro Histórico, Porto Alegre/RS, CEP 90013-901

Telefone: - http://www.camarapoa.rs.gov.br/

PARECER Nº  
PROCESSO Nº 036.00009/2020-47
INTERESSADO:
  

 

PARECER Nº

PROCESSO Nº: 036.00009/2020-47

  

 
Denomina Rua Orixá Xapanã o logradouro
público cadastrado conhecido como Rua B Vila
João Pessoa bairro Partenon.

  

À CUTHAB,

 

De acordo com o Art.35, I, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Vereadores de
Porto Alegre (CMPA), encaminho à CUTHAB, para apreciação, o relatório sobre o PLL de denominação de
logradouro, de autoria do vereador Moisés Barbosa.

 

I. RELATÓRIO

O presente projeto de lei visa dar iden�dade para uma rua localizada no bairro Partenon -
Porto Alegre. O referido local é rodeado de residências que fazem parte da história do bairro e tem certa
importância para a comunidade local, trazendo para esse PLL sua meritória defesa.

 

É o sucinto relatório. 

 
 

   II. FUNDAMENTAÇÃO

  A iden�dade de um local é de suma importância para a comunidade que reside na região.
Quando tratamos sobre o endereço de alguma localidade, esta carrega no seu nome uma história e uma
iden�ficação. O logradouro torna-se único e começa a fazer parte de uma cidade mais homogênea com
espaços reconhecidos.  

O nome de um determinado local é essencial para efetuar entregas de mercadorias e
correspondências e facilita a localização dentro da cidade e da própria região. Possuir um CEP próprio,
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uma iden�dade singular e fazer parte da Capital dos gaúchos e gaúchas a par�r de uma localização única
é um direito dos residentes da rua.

Ao atender aos pedidos dos moradores do logradouro, considero relevante a iden�ficação
da Rua Orixá Xapanã o logradouro público cadastrado conhecido como Rua B Vila João Pessoa bairro
Partenon.

 

 

III. CONCLUSÃO

Desta forma, de encontro às menções referidas anteriormente e ao mérito da matéria,
este relator manifesta-se pela APROVAÇÃO do PLL elaborado pelo nobre Vereador Moisés Barbosa.

 
 

VEREADOR GILSON PADEIRO

RELATOR

SALA DAS SESSÕES, 05 DE OUTUBRO DE 2021.

 

Documento assinado eletronicamente por Gilsomar da Silva, Vereador, em 05/10/2021, às 15:49,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória nº 2200-
2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de Porto
Alegre.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.camarapoa.rs.gov.br,
informando o código verificador 0285495 e o código CRC 188C79B6.

Referência: Processo nº 036.00009/2020-47 SEI nº 0285495

https://sei.camarapoa.rs.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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CERTIDÃO

 

CERTIFICO que o Parecer nº 105/21 – CUTHAB con�do no doc 0285495 (SEI nº 036.00009/2020-47 –
Proc. nº 0713/21 – PLL nº 291/21), de autoria do vereador Gilson Padeiro, foi APROVADO através do
Sistema de Deliberação Remota no dia 08 de outubro de 2021, tendo ob�do 05 votos FAVORÁVEIS e
00 voto CONTRÁRIO, conforme Relatório de Votação abaixo:

 

CONCLUSÃO DO PARECER: Pela aprovação do Projeto.

 

Vereador Cassiá Carpes – Presidente: FAVORÁVEL

Vereadora Karen Santos  – Vice-Presidente: FAVORÁVEL

Vereador Gilson Padeiro: FAVORÁVEL

Vereador Hamilton Sossmeier: NÃO VOTOU

Vereador Pablo Melo: FAVORÁVEL

Vereador Roberto Robaina: FAVORÁVEL

Documento assinado eletronicamente por Josiane Castellan de Oliveira, Assistente Legisla�vo II, em
08/10/2021, às 11:19, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da
Medida Provisória nº 2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da
Câmara Municipal de Porto Alegre.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.camarapoa.rs.gov.br,
informando o código verificador 0287122 e o código CRC 06C809E3.

Referência: Processo nº 036.00009/2020-47 SEI nº 0287122

https://sei.camarapoa.rs.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

